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1. Criar a guia enquanto produtor  
Para criar uma guia de acompanhamento de resíduos eletrónica (e-GAR), 
deverá proceder da seguinte forma:  

1º. Efectue o login no SILiAmb com os dados de registo (o Número de 
Identificação Fiscal (NIF) do responsável do estabelecimento e a 
palavra-passe) 
Nota: Os dados de registos com o NIF da Cruz Vermelha 
Portuguesa é utilizado, somente, a nível central.  
 

 

Figura 1 - Página inicial da plataforma SILIAMB. 
 
Caso não tenha ainda feito o registo nesta plataforma, por favor, 
contacte a Área de Delegações e Membros da Sede Nacional da Cruz 
Vermelha Portuguesa. Pode, ainda, consultar o seguinte documento de 
apoio em https://apoiosiliamb.apambiente.pt/node/8. 

 
2º. Caso seja o responsável pelo estabelecimento (ou seja, tenha acedido à 

plataforma com o seu NIF pessoal ou de algum elemento da estrutura 
local) deverá, após entrar na sua área, clicar em “alterar utilizador”. 
 
Caso não lhe seja permitido alterar o utilizador, por favor, contacte a 
Área de Delegações e Membros da Sede Nacional da Cruz Vermelha 
Portuguesa.  

 

1º 
2º 
3º 
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Figura 2 - Página de boas-vindas do SILIAMB. 
 

3º. Confirme a alteração para o utilizador “Nome da estrutura local da Cruz 
Vermelha Portuguesa”. 

 

 
Figura 3 - Caixa de diálogo para confirmação da alteração de utilizador. 

Caso tenha alguma dificuldade no acesso à plataforma, por favor, contacte a 
Área de Delegações e Membros da Sede Nacional da Cruz Vermelha 
Portuguesa. 

 
4º.  No menu lateral esquerdo, selecione “Resíduos”, seguido de “e-GAR”. 

99999999 
Nome do responsável 
 

 
99999999  Cidadão 
 

99999999 
Nome do responsável 
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Figura 4 - Ecrã de selecção da opção e-GAR. 

5º. No canto superior esquerdo da nova página (ecrã de listagem das guias 
criadas), clique em ‘Criar nova’. 
 

 
Figura 5 - Página com a listagem das e-GAR. 

6º. Escolha o tipo de interveniente ‘Produtor’ e clique em ‘Seguinte’. 
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Figura 6 - Página com a caixa de selecção do tipo de interveniente. 

7º. Escolha o estabelecimento onde os resíduos vão ser recolhidos e clique 
em ‘Seguinte’. O nome da estrutura local irá aparecer conforme está 
registado na plataforma SILIAMB, e não somente pelo código APA.  
Caso não apareça o seu estabelecimento, por favor, contacte a Área de 
Delegações e Membros da Sede Nacional da Cruz Vermelha 
Portuguesa.  
 

 
Figura 7 - Caixa de diálogo de selecção do estabelecimento referente à estrutura local. 
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Figura 8 - Caixa de diálogo de confirmação do estabelecimento. 

8º. Os dados da estrutura local irão aparecer nesta fase. Confirme se os 
dados estão correctos. Caso não estejam correctos, por favor, 
contactem a Área de Delegações e Membros da Sede Nacional da Cruz 
Vermelha Portuguesa. 
 

 
Figura 9 -  Formulário com os dados do estabelecimento "Estrutura local da Cruz Vermelha Portuguesa" 

9º.  Escolha na linha “Estou a emitir a guia na qualidade de:” a opção 
“Produtor inicial”. Após o que deve andar com página para baixo. 
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Figura 10 - Selecção da opção "Produtor inicial". 

10º. Deve preencher o formulário referente ao resíduo, escrevendo a 
designação, a quantidade (em quilogramas), e selecionando o código 
LER e a operação a que o resíduo será sujeito. Após o que deve andar a 
página para o baixo. 

Quantidade em kg + código LER + Operações R ou D 
 

 
Figura 11 – Informação do resíduo que será transportado. 

11º. Coloque o NIF da entidade que vai transportar os resíduos. O nome irá 
aparecer depois de carregar no botão “Enter” no seu teclado. Coloque, 
igualmente, a data e a hora do início do transporte e clique em 
‘Adicionar”. Após o que deve andar a página para o baixo. 



 

Edição 01: 08-05-2017         9 
03DIL0002MANUAL_UTILIZADOR_E_GAR.docx 
Desenvolvido por DIL para a Cruz Vermelha Portuguesa 
 

 
Figura 12 - Secção do formulário referente ao transportador. 

12º. Confirme se a linha de registo foi adicionada e se os dados estão 
correctos. Pode adicionar mais transportadores, se for necessário. 
 

 
Figura 13 - Listagem de transportadores. 

13º. Preencha o NIF do destinatário final dos resíduos e o estabelecimento 
onde os mesmos vão ser tratados. Após o que deve andar a página 
para o baixo. 
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Figura 14 - Formulário referente ao Operador de Gestão de Resíduos. 

14º. Confirme se os dados preenchidos automaticamente pela plataforma 
estão correctos. Tenha particular atenção ao estabelecimento, é para 
este local que os resíduos vão?  
 

 
Figura 15 - Formulário com os dados do Operador de Gestão de Resíduos. 

15º. Clique em ‘Gravar’. 
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Figura 16 - Formulário com os dados do Operador de Gestão de Resíduos. 

16º. Quando a guia é gravada com sucesso aparece a mensagem “Guia 
gravada com sucesso!”. 
 

 
Figura 17 - Página após a gravação da guia. 

2. Autorização da emissão da guia  
Tal como acontecia anteriormente, a estrutura local pode delegar no 
destinatário final, por exemplo a Ambimed, o preenchimento e emissão da e-
GAR. No entanto, será necessário autorizar a guia a após a sua emissão, 
através dos seguintes procedimentos: 

1º. Veja página 3 
2º. Veja página 3 
3º. Veja página 4 
4º. Veja página 4 
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5º. Após seguir os passos referidos nas páginas 3 e 4, chega à página com 
a listagem das guias existentes em nome da estrutura local. Aqui, clique 
no símbolo     para selecionar o detalhe da guia emitida pelo destinatário 
final dos resíduos. 

 
Figura 18 - Página com a listagem das guias criadas para o estabelecimento "Estrutura Local da Cruz 
Vermelha Portuguesa". 

6º. No fim da página clique em ‘Autorizar’. Este passo é essencial para a 
correta importação de dados no formulário MIRR. 

 
Figura 19 - Página de autorização da guia emitida pelo destinatário final em nome do estabelecimento 
"Estrutura Local da Cruz Vermelha Portuguesa". 

 
3. Cancelar guia 

O cancelamento da guia só é possível para as guias gravadas e, caso seja a 
estrutura local a criar as guias. Não é possível cancelar guias emitidas. Se 
desejar, por alguma razão, pretender cancelar a guia gravada deverá: 

1º. Veja página 3 



 

Edição 01: 08-05-2017         13 
03DIL0002MANUAL_UTILIZADOR_E_GAR.docx 
Desenvolvido por DIL para a Cruz Vermelha Portuguesa 
 

2º. Veja página 3 
3º. Veja página 4 
4º. Veja página 4 
5º. Após seguir os passos referidos nas páginas 3 e 4, chega à página com 

a listagem das guias existentes em nome da estrutura local. Aqui, clique 
no ícone x na respetiva linha de registo da listagem. 
 

 
Figura 20 - Página de listagem das guias criadas para o estabelecimento "Estrutura Local da Cruz 
Vermelha Portuguesa". 

6º. Clique ‘OK’ na caixa de diálogo para confirmar o cancelamento da guia. 
 

 
Figura 21 - Caixa de diálogo de confirmação do pedido de cancelamento da guia. 

7º. Verifique se o registo desapareceu da listagem das guias. 
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Figura 22 - Confirmação do cancelamento da guia gravada. 

 

 
Figura 23 - Página da listagem de guias criadas para o estabelecimento "Estrutura Local da Cruz 
Vermelha Portuguesa". 

 
4. Alterar guia  
A alteração da guia só é possível para as guias gravadas e, caso seja a 
estrutura local a criar as guias. Não é possível alterar as guias já emitidas. Se 
desejar, por alguma razão, alterar uma guia gravada deverá: 

1º. Veja página 3 
2º. Veja página 3 
3º. Veja página 4 
4º. Veja página 4 
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5º. Após seguir os passos referidos nas páginas 3 e 4, chega à página com 
a listagem das guias existentes em nome da estrutura local. Aqui, para 
alterar a guia, clique no ícone  na respetiva linha de registo da 
listagem. 
 

 
Figura 24 - Página de listagem das guias criadas para o estabelecimento "Estrutura Local da Cruz 
Vermelha Portuguesa". 

6º. Edite o formulário quando indicar “Modo de Edição”. Alterar o que 
deseja, seguindo os processos referidos nas páginas 5 a 10. 
 

 
Figura 25 - Página com formulário referente à guia que pretende alterar. 

7º. Selecione ‘Gravar’. 
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Figura 26 – Página já editada e pronta a gravar. 

8º. Quando a guia é gravada com sucesso aparece a mensagem “Guia 
gravada com sucesso!”. 

 

 
Figura 27 - Página após a gravação da guia. 

  
5. Emitir guia  
Esta secção só se aplica se for a estrutura local a criar a guia. Para emitir a 
uma guia deverá: 

1º. Após confirmar o correto preenchimento do formulário na íntegra, clique 
em ‘Emitir’. 
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Figura 28 - Processo de emissão da e-GAR. 

2º. Clique ‘OK’ na caixa de diálogo para confirmar a ordem de emissão da 
guia. 
 

 
Figura 29 - Caixa de diálogo para confirmar a ordem de emissão da guia. 

3º. Quando a guia é emitida com sucesso, aparece esta mensagem. 
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Figura 30 - Emissão com sucesso de uma guia. 

4º. Se pretender guardar uma versão PDF ou quiser imprimir a guia, 
selecione o ícone      na respetiva linha de registo da listagem. 
 

 
Figura 31 - Listagem de guias do estabelecimento "Estrutura local da Cruz Vermelha Portuguesa". 

6. Reposta à correcção 
Caso o destinatário final detecte alguma não conformidade entre a informação 
que consta na guia e os resíduos entregues pode fazer uma correcção. Neste 
caso, o produtor (a estrutura local) tem de responder através de: 

1º. Veja página 3. 
2º. Veja página 3. 
3º. Veja página 4. 
4º. Veja página 4. 
5º. No seu ecrã de listagem, aceder ao detalhe da guia em questão e 

selecionar ‘Aceitar correção’ ou ‘Rejeitar correção’, no fim do ecrã.  
6º. A negação da correção irá carecer de uma reavaliação da guia por parte 

do destinatário. Este passo é essencial para a correta importação de 
dados no formulário MIRR. 


